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EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO N° 001/2026 

 
O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 03.434.792/0001-09, com sede na Rua 
Guia Lopes, nº. 663, centro, Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, vem, respeitosamente, por meio da Secretaria Municipal  de Obras e 
Urbanismo, com fundamento na Lei Complementar Municipal n. 209, de 07 de julho de 2021 e na Lei Complementar Municipal n. 241, de 20 
de dezembro de 2022, AUTUAR os proprietários ou possuidores dos imóveis identificados neste edital através do número do BOLETIM DE 
INFORMAÇÕES CADASTRAIS - BIC, pelo descumprimento e violação das determinações das Leis Complementares Municipais acima arroladas. 
Dado o descumprimento da(s) medida(s) apontada(s) na Notificação Prévia, serão convertidas em auto de infração, impondo as penalidades 
cabíveis discriminadas neste edital. Concedendo-se o prazo de 15 (quinze) dias para a defesa do autuado, contados a partir do primeiro dia útil 
da Publicação do presente instrumento, conforme disposição dos arts. 202 a 208 da Lei Complementar nº 209/2021. 
Frise-se que o autuado deverá comparecer ao CAC, localizado na Rua Tiradentes, nº 301 (esquina com a Av. Brasil), para retirar a guia de 
pagamento da multa. A retirada da guia e pagamento efetuado no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do Auto de Infração sem 
recorrer, acarretarão a redução prevista no art. 189, parágrafo único, da LC nº 209/2021. 
Salienta-se que o autuado poderá solicitar cópia da decisão administrativa, bem como ter vista do processo administrativo, mediante 
requerimento protocolado junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ponta Porã-MS, localizada na Rua Guia Lopes, nº 663, Centro, 
no horário das 07h às 13h, que será atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, e o requerente será comunicado, por meio do telefone 
informado no protocolo, para a retirada do(s) documento(s) requerido(s).  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1387/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1387/2025 

AUTUADO DARVIN MARCOS LUTZ 

ENDEREÇO 
RUA LOURENCO GOMES MONTEIRO, Nº CEP: 79903-
368, AREA URBANA 

BIC 2383594 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA CALÇADA 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

 
ART.52 E 53 INCISO III - LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2021 
 

DISPOSIÇÃO LEGAL ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 50 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.160,00 50 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.160,00 

Poder Executivo 

Edital 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1396/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1396/2025 

AUTUADO MARIA APARECIDA STECHE SALINAS 

ENDEREÇO RUA BELEM, Nº 256 CEP: 79902-118, VILA AUREA BIC 18562 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA CALÇADA 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

 
ART.52 E 53 INCISO III - LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2021 
 

DISPOSIÇÃO LEGAL ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 50 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.160,00 50 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.160,00 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1397/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1397/2025 

AUTUADO GREGORIO PARANDERI GARCIA 

ENDEREÇO RUA CURITIBA, Nº 352 CEP: 79902-106, VILA AUREA BIC 18650 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA CALÇADA 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

 
ART.52 E 53 INCISO III - LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2021 
 

DISPOSIÇÃO LEGAL ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 50 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.160,00 50 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.160,00 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1399/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1399/2025 

AUTUADO JULIO MEDINA NETO 

ENDEREÇO RUA CURITIBA, Nº 615 CEP: 79902-140, VILA AUREA BIC 18632 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA CALÇADA 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

 
ART.52 E 53 INCISO II - LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2021 
 

DISPOSIÇÃO LEGAL ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1442/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1442/2025 

AUTUADO RAMOM MORA FLORENTINO 

ENDEREÇO 
RUA DOS DEPUTADOS, Nº 408 CEP: 79900-642, JD. 
PLANALTO SEC.2 

BIC 4718 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA CALÇADA 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

 
ART.52 E 53 INCISO III - LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2021 
 

DISPOSIÇÃO LEGAL ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 50 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.160,00 50 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.160,00 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1444/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1444/2025 

AUTUADO MARIA APARECIDA C. ZACARIAS 

ENDEREÇO 
AV. ADJALMA SALDANHA, Nº 765 CEP: 79903-374, JD. 
SAO JOAO SEC. 1 

BIC 9244 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA CALÇADA 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

 
ART.52 E 53 INCISO III - LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2021 
 

DISPOSIÇÃO LEGAL ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 50 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.160,00 50 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.160,00 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1446/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1446/2025 

AUTUADO HELOISA HELENA DIAS DE SIMONE MONTEIRO DE BARROS 

ENDEREÇO 
AV. ADJALMA SALDANHA, Nº 661 CEP: 79903-374, JD. 
SAO JOAO SEC. 1 

BIC 9320 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA CALÇADA 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

 
ART.52 E 53 INCISO III - LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2021 
 

DISPOSIÇÃO LEGAL ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 50 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.160,00 50 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.160,00 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1475/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1475/2025 

AUTUADO EUBEA ESPINDOLA DUARTE 

ENDEREÇO 
RUA AMAMBAI, Nº 305 CEP: 79904-332, PARQ. 
RESIDENCIAL MONTE CARLO 

BIC 12360 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA CALÇADA 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

 
ART.52 E 53 INCISO III - LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2021 
 

DISPOSIÇÃO LEGAL ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 50 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.160,00 50 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.160,00 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1118/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1118/2025 

AUTUADO NAIDE GARCIA DE SOUZA 

ENDEREÇO 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 1756 CEP: 79904-410, 
VILA LUIZ CURVO 

BIC 17967 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE APRESENTAR E OBTER ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGO 69, INCISO I; ART. 71; ART. 78, INCISO I, E ART. 111, §2º E §3º, TODOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

DISPOSIÇÃO LEGAL DO 
AUTO DE INFRAÇÃO 

ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ARTS. 173 A 175 C/C ART. 185 E TABELA 
DO ANEXO 06 DA LEI COMPLEMENTAR N. 
209/2021. 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1182/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1182/2025 

AUTUADO UDERSON ITRIO FERNANDES DE ARAUJO 

ENDEREÇO 
RUA INES DE CASTRO, Nº CEP: 79906-888, JD. 
PRIMAVEIRA I 

BIC 234308 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE APRESENTAR E OBTER ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGO 69, INCISO I; ART. 71; ART. 78, INCISO I, E ART. 111, §2º E §3º, TODOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

DISPOSIÇÃO LEGAL DO 
AUTO DE INFRAÇÃO 

ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ARTS. 173 A 175 C/C ART. 185 E TABELA 
DO ANEXO 06 DA LEI COMPLEMENTAR N. 
209/2021. 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1184/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1184/2025 

AUTUADO CLEVERSON ANDRES ZINE 

ENDEREÇO 
RUA INES DE CASTRO, Nº CEP: 79906-888, JD. 
PRIMAVERA I 

BIC 234273 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE APRESENTAR E OBTER ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGO 69, INCISO I; ART. 71; ART. 78, INCISO I, E ART. 111, §2º E §3º, TODOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

DISPOSIÇÃO LEGAL DO 
AUTO DE INFRAÇÃO 

ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ARTS. 173 A 175 C/C ART. 185 E TABELA 
DO ANEXO 06 DA LEI COMPLEMENTAR N. 
209/2021. 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1262/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1262/2025 

AUTUADO ABNER GUTHIERRY TAVARES SOUZA 

ENDEREÇO 
RUA ATHAMARIL SALDANHA, Nº 348 CEP: 79902-552, 
JD. NOVA PONTA PORA 

BIC 8894 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE APRESENTAR E OBTER ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGO 69, INCISO I; ART. 71; ART. 78, INCISO I, E ART. 111, §2º E §3º, TODOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

DISPOSIÇÃO LEGAL DO 
AUTO DE INFRAÇÃO 

ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ARTS. 173 A 175 C/C ART. 185 E TABELA 
DO ANEXO 06 DA LEI COMPLEMENTAR N. 
209/2021. 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1265/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1265/2025 

AUTUADO LOTEAMENTO INNOVARE SPE LTDA EPP 

ENDEREÇO RUA MANGUEIRA, Nº CEP: 79900-000, RES. INNOVARE BIC 2385989 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE APRESENTAR E OBTER ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGO 69, INCISO I; ART. 71; ART. 78, INCISO I, E ART. 111, §2º E §3º, TODOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

DISPOSIÇÃO LEGAL DO 
AUTO DE INFRAÇÃO 

ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ARTS. 173 A 175 C/C ART. 185 E TABELA 
DO ANEXO 06 DA LEI COMPLEMENTAR N. 
209/2021. 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1270/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1270/2025 

AUTUADO SEGIO DELOSANTO ESPINDOLA 

ENDEREÇO RUA LUCELIA, Nº CEP: 79900-000, RES. INNOVARE BIC 2386273 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE APRESENTAR E OBTER ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGO 69, INCISO I; ART. 71; ART. 78, INCISO I, E ART. 111, §2º E §3º, TODOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

DISPOSIÇÃO LEGAL DO 
AUTO DE INFRAÇÃO 

ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ARTS. 173 A 175 C/C ART. 185 E TABELA 
DO ANEXO 06 DA LEI COMPLEMENTAR N. 
209/2021. 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1349/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1349/2025 

AUTUADO BLASIA MARISEL PAREDES GOMEZ 

ENDEREÇO 
RUA IPE AMARELO, Nº CEP: 79904-117, VILLAGE DO 
BOSQ. II 

BIC 2384450 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE APRESENTAR E OBTER ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGO 69, INCISO I; ART. 71; ART. 78, INCISO I, E ART. 111, §2º E §3º, TODOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

DISPOSIÇÃO LEGAL DO 
AUTO DE INFRAÇÃO 

ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ARTS. 173 A 175 C/C ART. 185 E TABELA 
DO ANEXO 06 DA LEI COMPLEMENTAR N. 
209/2021. 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1264/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1264/2025 

AUTUADO JESSICA BENITEZ DOS SANTOS 

ENDEREÇO 
RUA DAS PEROBAS, Nº 1178 CEP: 79903-294, BOSQ. DE 
PONTA PORA 

BIC 9333 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE ASSEGURAR A LIVRE PASSAGEM NO PASSEIO PÚBLICO, MANTENDO-O OBSTRUÍDO 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

 
ART.69 INCISO II; ARTIGO 71; 78 INCISO II E ART 111 §2° E §3° 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2021 
 

DISPOSIÇÃO LEGAL ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 
 
10 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 432,00 
 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1392/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1392/2025 

AUTUADO ANTONIO CASTELHAO FILHO 

ENDEREÇO RUA SAO LUIS, Nº 426 CEP: 79902-116, VILA AUREA BIC 18692 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE ASSEGURAR A LIVRE PASSAGEM NO PASSEIO PÚBLICO, MANTENDO-O OBSTRUÍDO 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

 
ART.69 INCISO II; ARTIGO 71; 78 INCISO II E ART 111 §2° E §3° 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2021 
 

DISPOSIÇÃO LEGAL ARTIGO 181, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 
 
10 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 432,00 
 



Diário Oficial de Edição 4860 Ponta Porã-MS 16.01.2026 

 10 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1330/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1330/2025 

AUTUADO REIKO ITO 

ENDEREÇO 
RUA VERA CRUZ, Nº 371, CEP: 79906-470, BAIRRO DA 
MOOCA 

BIC 24261 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1334/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1334/2025 

AUTUADO EDITE PEREIRA DE BRITO 

ENDEREÇO 
RUA VERA CRUZ Nº 341 CEP: 79906-470, BAIRRO DA 
MOOCA 

BIC 24263 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 



Diário Oficial de Edição 4860 Ponta Porã-MS 16.01.2026 

 11 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1335/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1335/2025 

AUTUADO YAU YUK SHUI 

ENDEREÇO 
RUA DAS PEROBAS Nº 905 CEP: 79903-294, BOSQ. DE 
PONTA PORA 

BIC 9471 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1336/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1336/2025 

AUTUADO DILSON JOSE PRADO 

ENDEREÇO 
RUA DAS PEROBAS Nº 831 CEP: 79903-294, BOSQ. DE 
PONTA PORA 

BIC 9497 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1338/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1338/2025 

AUTUADO FABIO ANTONIO DE JESUS E SUA ESPOSA 

ENDEREÇO 
RUA DAS PEROBAS Nº 845 CEP: 79903-294, BOSQ. DE 
PONTA PORA 

BIC 9498 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1340/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1340/2025 

AUTUADO ANA CRISTINA ESPINOLA CANDIA 

ENDEREÇO 
RUA RAMON FRANCO Nº 791 CEP: 79903-296, BOSQ. 
DE PONTA PORA 

BIC 9486 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1343/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1343/2025 

AUTUADO LORENZO GUSTAVO TORRES RECALDE 

ENDEREÇO 
RUA PADRE PEDRO JOHN LOUIS SMYTH Nº CEP: 79907-
428, RES. BOSQ. CARANDA 

BIC 2375994 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1357/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1357/2025 

AUTUADO VERA LUCIA PINTO GONCALVES 

ENDEREÇO 
RUA NESPEREIRA Nº 579 CEP: 79902-478, RES. PONTA 
PORA I 

BIC 12920 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1358/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1358/2025 

AUTUADO NELLYS CAJU DA SILVA 

ENDEREÇO 
RUA TAMARINDEIRO Nº 370 CEP: 79902-476, RES. 
PONTA PORA I 

BIC 13185 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1359/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1359/2025 

AUTUADO SERGIO CARLOS SCHREIBER 

ENDEREÇO 
RUA TAMARINDEIRO Nº 358 CEP: 79902-476, RES. 
PONTA PORA I 

BIC 13186 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1361/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1361/2025 

AUTUADO EVER RAUL GIMENE 

ENDEREÇO 
RUA JATOBA Nº 68 CEP: 79902-404, RES. PONTA PORA 
I 

BIC 17424 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1367/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1367/2025 

AUTUADO GERALDO CARDOSO DE ALMEIDA JUNIOR 

ENDEREÇO RUA BOLIVIA Nº 332 CEP: 79903-402, JD. ESTORIL BIC 7588 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1370/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1370/2025 

AUTUADO CONSTRUTORA A.H LTDA 

ENDEREÇO RUA BOLIVIA Nº 259 CEP: 79903-402, JD. ESTORIL BIC 7577 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1371/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1371/2025 

AUTUADO CONSTRUTORA A.H LTDA 

ENDEREÇO RUA BOLIVIA Nº 247 CEP: 79903-402, JD. ESTORIL BIC 7578 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1373/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1373/2025 

AUTUADO EUNICE LEIKO ASSAMI 

ENDEREÇO RUA BOLIVIA Nº 184 CEP: 79903-402, JD. ESTORIL BIC 7718 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1383/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1383/2025 

AUTUADO SALEM MOHAMAD SALEM 

ENDEREÇO 
RUA MONTE CASTELO Nº 140 CEP: 79904-290, VILA 
NOSSA SENHORA DO AMPARO 

BIC 15331 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1393/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1393/2025 

AUTUADO VLADEMIR APARECIDO DE ALMEIDA 

ENDEREÇO RUA BELEM Nº 255 CEP: 79902-118, VILA AUREA BIC 18925 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1394/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1394/2025 

AUTUADO DANILDA ZOCCOLARO SALOMAO 

ENDEREÇO 
RUA DIAMANTINA Nº 171 CEP: 79902-172, JD. 
PAMAMBI 

BIC 18873 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 



Diário Oficial de Edição 4860 Ponta Porã-MS 16.01.2026 

 19 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1409/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1409/2025 

AUTUADO LEANDRO ALFREDO LOPES LANGER 

ENDEREÇO 
RUA JOSE XAVIER DE OLIVEIRA Nº CEP: 79902-724, RES. 
PONTA PORA II 

BIC 8377 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1413/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1413/2025 

AUTUADO ELESBAO LOPES DE CARVALHO FILHO E ANA SUNILDA 

ENDEREÇO 
RUA PROFESSORA GICELA MARIA VAN G.M. 
BRUSAMARELLO Nº CEP: 79902-722, RES. PONTA 
PORA II 

BIC 8410 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 



Diário Oficial de Edição 4860 Ponta Porã-MS 16.01.2026 

 20 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1415/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1415/2025 

AUTUADO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ROSSETTO 

ENDEREÇO 
RUA TAMAREIRA Nº 142 CEP: 79902-470, RES. PONTA 
PORA I 

BIC 14012 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1417/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1417/2025 

AUTUADO AMBROSIA OVIEDO DA SILVA 

ENDEREÇO 
RUA TAMAREIRA Nº 79 CEP: 79902-470, RES. PONTA 
PORA I 

BIC 14035 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1419/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1419/2025 

AUTUADO BRUNA JAMILY GIMENEZ VILHENA 

ENDEREÇO 
RUA TAMAREIRA Nº 422 CEP: 79902-470, RES. PONTA 
PORA I 

BIC 13008 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1424/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1424/2025 

AUTUADO MARIA ESTHER MACIEL ORTIZ 

ENDEREÇO 
RUA DOS PREFEITOS Nº 332 CEP: 79900-644, JD. 
PLANALTO SEC.2 

BIC 4708 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1425/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1425/2025 

AUTUADO OSMAR GONCALVES DE OLIVEIRA 

ENDEREÇO 
RUA DOS PREFEITOS Nº 356 CEP: 79900-644, JD. 
PLANALTO SEC. 2 

BIC 4710 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1426/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1426/2025 

AUTUADO FAUSTINA SANABRIA 

ENDEREÇO 
RUA DOS PREFEITOS Nº 368 CEP: 79900-644, JD. 
PLANALTO SEC.2 

BIC 4711 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1430/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1430/2025 

AUTUADO UBALDO VIEIRA FERNANDES FILHO 

ENDEREÇO 
RUA CIDADE VERDE Nº 474 CEP: 79901-394, RES. 
MANOEL PADIAL UREL 

BIC 2080 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1431/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1431/2025 

AUTUADO UBALDO VIEIRA FERNANDES FILHO 

ENDEREÇO 
RUA CIDADE VERDE Nº 484 CEP: 79901-394, RES. 
MANOEL PADIAL UREL 

BIC 2081 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1432/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1432/2025 

AUTUADO UBALDO VIEIRA FERNANDES FILHO 

ENDEREÇO 
RUA CIDADE VERDE Nº 494 CEP: 79901-394, RES. 
MANOEL PADIAL UREL 

BIC 2082 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1434/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1434/2025 

AUTUADO ATANASIO ROQUE MARININGO 

ENDEREÇO 
RUA CIDADE VERDE Nº 544 CEP: 79901-394, RES. 
MANOEL PADIAL UREL 

BIC 2087 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1435/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1435/2025 

AUTUADO RAMOM MORA FLORENTINO 

ENDEREÇO 
RUA DOS DEPUTADOS Nº 408 CEP: 79900-642, JD. 
PLANALTO SEC.2 

BIC 4718 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 60 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 2.592,00 
ART. 9º, INCISO III DA LEI 
COMPLEMENTAR N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1437/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1437/2025 

AUTUADO MARIA APARECIDA C. ZACARIAS 

ENDEREÇO 
AV. ADJALMA SALDANHA Nº 765 CEP: 79903-374, JD. 
SAO JOAO SEC. 1 

BIC 9244 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1439/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1439/2025 

AUTUADO HELOISA HELENA DIAS DE SIMONE MONTEIRO DE BARROS 

ENDEREÇO 
AV. ADJALMA SALDANHA Nº 661 CEP: 79903-374, JD. 
SAO JOAO SEC. 1 

BIC 9320 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1440/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1440/2025 

AUTUADO MARCELLO ARMELE DERZI 

ENDEREÇO 
AV. ADJALMA SALDANHA, Nº 446, CEP: 79903-374, JD. 
SAO JOAO SEC. 1 

BIC 9606 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1441/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1441/2025 

AUTUADO ALEXANDRE CERESER BRAS 

ENDEREÇO 
AV. ADJALMA SALDANHA Nº 473 CEP: 79903-374, JD. 
SAO JOAO SEC 1 

BIC 9646 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1447/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1447/2025 

AUTUADO ELEUTERIO BAES FLORES 

ENDEREÇO 
RUA CORONEL AURELIO DO AMARAL Nº CEP: 79906-
770, JD. VITORIA 

BIC 1443 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1448/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1448/2025 

AUTUADO MARIA EDUARDA OLIVEIRA ZARATE 

ENDEREÇO 
RUA JARDIM DOS ESTADOS Nº 669 CEP: 79906-850, JD. 
ALTOS DA GLORIA 

BIC 24821 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1458/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1458/2025 

AUTUADO ALEXANDRE CERESER BRAS 

ENDEREÇO 
RUA PROFESSORA GICELA MARIA VAN GYSSEL MULLER 
BRUSAMARELLO Nº CEP: 79902-722, RES. PONTA 
PORA II 

BIC 8358 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 20 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 864,00 
ART. 9º, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 
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DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1469/2025 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1469/2025 

AUTUADO EUBEA ESPINDOLA DUARTE 

ENDEREÇO 
RUA AMAMBAI Nº 305 CEP: 79904-332, PARQ. 
RESIDENCIAL MONTE CARLO 

BIC 12360 

DESCRIÇÃO DA 
INFRAÇÃO 

DEIXOU DE REALIZAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMÓVEL URBANO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
PORÃ/MS. 

MOTIVAÇÃO DECURSO DO PRAZO SEM CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

ARTIGOS 1º, 2º, 3º E 4º, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 20/12/2022. 

DISPOSIÇÃO LEGAL 
ART. 50, §1º E §4º; ART. 184, §1º E §2º; ART.185, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 
07/07/2021. 

VALOR DA MULTA 40 UFMPP (2025) – TOTAL DE R$ 1.728,00 
ART. 9º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 241, DE 20/12/2022 

DA POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO DO VALOR 
DA MULTA 

ARTIGO 189, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 07/07/2021. (...) “Parágrafo 
único. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento), quando 
o infrator, conformando-se com a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no prazo 
previsto para interposição de recurso.” 

 
EDUARDO STOCCO 

Auditor Fiscal de Obras e Posturas 
 
 
 

CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a com vocação dos candidatos aprovados abaixo 
descrito, do Processo Seletivo Simplificado Edital/PSS 002/2025, suplentes temporários, para que se apresente na Secretaria Municipal de 
Cidadania e Inclusão Social, Centro de Convenções, sito à Rua Baltazar Saldanha, nº 599 - Jardim Ipanema – em frente ao Hospital Regional, 
no dia 19 de janeiro de 2026, às 8h, munido de documento oficial de identificação com foto, para a realização da respectiva lotação.      
  
 Ponta Porã, 15 de janeiro de 2026. 

Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – ITAMARATI – ZONA RURAL  

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Lívia Vieira Klein Aquino 5190004852 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - 
ITAMARATI – ZONA RURAL 01/03/1984 11 2 

 
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Luis Cesar Almeida Silva 5680005721 ASSISTENTE SOCIAL 28/03/1983 4 14 

 
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL – ZONA RURAL  

Aviso 
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Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Valentina Roberta Ferreira Gomes 5670003373 
ASSISTENTE SOCIAL – 
ZONA RURAL 07/02/1980 2 3 

 
CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Merlin Da Silva Guimarães 5400008992 MOTORISTA VEÍCULO LEVE 30/06/1990 4 33 

Jose Afonso Arevalos Prates 5400008474 MOTORISTA VEÍCULO LEVE 26/06/1993 4 34 

 
CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO 

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Valmir Pinto Vieira  5440004373 
MOTORISTA VEÍCULO 
PESADO 22/08/1982 6 10 

 
Cargo: ORIENTADOR SOCIAL – EQUIPE VOLANTE (ITAMARATI)  

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Sara Veron Leandro 5460003477 

ORIENTADOR SOCIAL - 
EQUIPE VOLANTE 
(ITAMARATI) 20/03/1992 10 1 

 
Cargo: VISITADOR – CRIANÇA FELIZ  

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Merlin Da Silva Guimarães 5660008997 VISITADOR - CRIANÇA FELIZ  30/06/1990 10 6 

Gabriel Florenciano Ferreira 5660008559 VISITADOR - CRIANÇA FELIZ  30/04/2002 10 7 

 
CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a convocação dos candidatos aprovados abaixo descrito, 
do Processo Seletivo Simplificado Edital/PSS 002/2025, suplentes temporários, para que se apresente na Secretaria Municipal de Saúde, sito 
à Rua Tomaz Machado, nº 420 - Centro, no dia 19 de janeiro de 2026, das 8h, munido de documento oficial de identificação com foto, para a 
realização da respectiva lotação.      
  
 Ponta Porã, 14 de janeiro de 2026. 

 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Cacieli Da Rosa Nunes 5170007299 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 15/07/2002 10 46 

Tatiane Sueli Nunez Gonçalves 5170005068 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 26/10/2003 10 47 

Daniele Fernanda Barboza Do Amaral Perez 5170002725 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 28/08/1988 9 48 

Naime Cristina Frreitas Matos 5170000326 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 14/02/1970 9 49 

 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – CABECEIRA DO APA – ZONA RURAL  

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Isamara Peixoto De Jesus 5200000762 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO - 
CABECEIRA DO APA – ZONA 
RURAL 11/09/2000 6 3 

 
CARGO: ENFERMEIRO – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ROSANGELA PEREIRA SILVA – SEDE 

Nome Inscrição 

Cargo Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Silvia Gerlane Da Silva Ferreira 5790006156 

ENFERMEIRO - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE 
ROSANGELA PEREIRA SILVA 
– SEDE 18/09/1979 2 11 
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CARGO: FARMACÊUTICO  

Nome Inscrição 

Cargo Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Edleuza Pereira De Almeida Guimarães 5870006526 FARMACÊUTICO  21/11/1977 11 4 

 
CARGO: MOTORISTA VEÍCULO LEVE – ZONA RURAL  

Nome Inscrição 

Cargo Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Adriana Arminda Ferreira 5420006105 
MOTORISTA VEÍCULO LEVE 
- ZONA RURAL  15/11/1975 6 2 

 
 
CARGO: NUTRICIONISTA - ZONA RURAL 

Nome Inscrição 

Cargo Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Izabel Cristina Ferreira Da Mata Dantas 5940008404 
NUTRICIONISTA - ZONA 
RURAL  26/01/1987 3 5 

 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM UNID BÁSICA DE SAÚDE AUDELINA DE CAMPOS CABECEIRA DO APA  

Nome Inscrição 

Cargo Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Antonia Da Silva Rodrigues  5600005772 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM UNID BÁSIC 
DE SAÚDE AUDELINA DE 
CAMPOS CABECEIRA DO 
APA 13/06/1985 14 1 

 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM - SAMU 

Nome Inscrição 

Cargo Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Edmilson José Da Silva 5610003070 
TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM - SAMU 19/06/1987 16 8 

 
CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ZONA URBANA 

Nome Inscrição 

Cargo Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Walquiria Araujo Flores 5150004185 

AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS - ZONA 
URBANA 16/06/1979 8 39 

 
CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a convocação dos candidatos aprovados abaixo descrito, 
do Processo Seletivo Simplificado Edital/PSS 002/2025, suplentes temporários, para que se apresente na Secretaria Municipal de 
Administração, Prefeitura Municipal de Ponta Porã/MS, sito à Rua Guia Lopes, nº 663 – Centro, Ponta Porã/MS, no dia 19 de janeiro de 
2026, das 8h, munido de documento oficial de identificação com foto, para a realização da respectiva lotação.      
  
 Ponta Porã, 15 de janeiro de 2026.  

 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO   

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Gilsimar Alves De Matos Barros 5170005509 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 02/07/1985 9 50 

Inês Fernandes Dos Santos 5170008408 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 17/01/1995 9 51 

Gabriela Revuelta Epifanio 5170004845 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 19/01/1995 9 52 
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CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Josilaine Gonçalves Mendez  5400005006 MOTORISTA VEÍCULO LEVE 15/12/1993 4 35 

 
CARGO: VIGIA  

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Lucas Fernandes Flores  5030005833 VIGIA 24/07/1994 9 13 

Luis Carlos Alves Sulveira 5030006680 VIGIA 03/08/1988 8 14 

Marcelo Duarte Pereira 5030006313 VIGIA 07/05/1989 8 15 

 
 
 
 

DECRETO Nº 10550/2026, DE 15 DE JANEIRO DE 2026. 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.743.200,00 (dois milhões, setecentos e quarenta e três mil e duzentos reais). 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida 
na Lei nº 4722/25 de 16 de DEZEMBRO de 2025. 
 
D E C R E T A:  
 
Artigo 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã – MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 2.743.200,00 (dois milhões, setecentos e quarenta e três mil e duzentos reais) para o reforço das seguintes 
dotações: 
 
02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
15.452.0063.2010 PONTA PORÃ NO RUMO CERTO - INFRAESTRUTURA QUE TRANSFORMA 
79  - 4.4.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.701.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 2.000.000,00 
15.452.0063.2010 PONTA PORÃ NO RUMO CERTO - INFRAESTRUTURA QUE TRANSFORMA 
83  - 4.4.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.799.7400 - Outras vinculações legais 243.200,00 
02 32 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 
19.573.0059.2327 ECONOMIA, INOVAÇÃO  E EMPREENDEDORISMO 
587  - 4.4.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000 - Recursos não vinculados de Impostos 500.000,00 
 
Total Geral de Suplementações ...: 2.743.200,00 
 
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro serão compensados na forma do Inciso III, do § 1º do artigo 43 
da Lei Federal 4.320/64. 
 
02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
15.451.0063.2376 PONTA PORÃ NO RUMO CERTO - INFRAESTRUTURA QUE TRANSFORMA 
55  - 4.4.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.701.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados -2.000.000,00 
20.782.0059.2103 ECONOMIA, INOVAÇÃO  E EMPREENDEDORISMO 
104  - 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000 - Recursos não vinculados de Impostos -500.000,00 
20.782.0059.2103 ECONOMIA, INOVAÇÃO  E EMPREENDEDORISMO 
108  - 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.799.7400 - Outras vinculações legais -243.200,00 
 
Total das Anulações ...: -2.743.200,00 
 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 15 de JANEIRO de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Decreto 
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PORTARIA Nº 001/2026/SMOU 
 

DESIGNA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SANCIONATÓRIO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E 
APLICAÇÃO DE PENALIDADES NO ÂMBITO DO CONTRATO Nº 109/2024. 

 
O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
CONSIDERANDO a rescisão unilateral do Contrato Administrativo de nº 109/2025, firmado com a empresa ENGEPAV CONSTRUÇÕES LTDA 
(CNPJ nº CNPJ 03.625.578/0001-21), em razão da inexecução contratual; 
CONSIDERANDO o Parecer PGM nº 011/2026, que concluiu pela caracterização de inexecução contratual e pela necessidade de instauração de 
processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades; 
CONSIDERANDO a notificação da empresa por meio do Ofício n° 119/2025, 14 de novembro de 2025, que versam sobre a rescisão unilateral e 
a instauração de processo administrativo de penalidades; 
CONSIDERANDO a apresentação de defesa prévia pela empresa em 03 de dezembro de 2025, em observância ao princípio do contraditório e 
da ampla defesa; 
CONSIDERANDO a análise preliminar das defesas, que concluiu pela necessidade de instrução aprofundada do processo, com solicitação de 
diligências e pareceres técnicos complementares; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelecem o rito para apuração de infrações 
administrativas e aplicação de sanções; 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a imparcialidade, a celeridade e o rigor técnico-jurídico na condução do processo administrativo; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SANCIONATÓRIO 
(CPADS), com a finalidade de apurar a responsabilidade da empresa ENGEPAV CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº CNPJ 03.625.578/0001-21) pela 
inexecução parcial do Contrato Administrativo nº 109/2024 e propor as penalidades cabíveis: 
I – Presidente: 
Nome Completo do Servidor: THEO ANDREOLI CORREA 
Matrícula nº 4538 
Cargo: Gerente de Operações Urbanas da SMOU 
Lotação: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo  
II – Membro Técnico: 
Nome Completo do Servidor: LARISSA GIMINIANO PELUSCH  
Matrícula nº 2994 
Cargo: Coordenadora de Convenio da SMOU 
Lotação: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
III – Membro/Secretário(a): 
Nome Completo do Servidor: ELISEU AGUEIRO BARBOSA  
Matrícula nº 729 
Cargo: Auxiliar de Serviços Diversos  
Lotação: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
Art. 2º Compete à Comissão designada: 
I – Analisar detalhadamente todos os argumentos, documentos e provas apresentados pela empresa em sua defesa prévia; 
II – Solicitar pareceres técnicos, jurídicos e laudos laboratoriais que julgar necessários para a elucidação dos fatos; 
III – Realizar diligências, vistorias, inspeções e oitiva de testemunhas, se necessário; 
IV – Assegurar o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa em todas as fases do processo; 
V – Notificar a empresa sobre eventuais diligências ou elementos novos que venham a ser juntados aos autos, concedendo prazo para 
manifestação complementar; 
VI – Elaborar relatório final conclusivo, devidamente fundamentado, contendo: 
a) Resumo dos fatos e da cronologia do processo; 
b) Análise detalhada da defesa apresentada; 
c) Análise das provas e diligências realizadas; 
d) Enquadramento jurídico das infrações (se confirmadas); 
e) Dosimetria das penalidades, observando os critérios do art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 
f) Sugestão fundamentada de decisão à autoridade competente. 
VII – Encaminhar o processo, com o relatório final, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para decisão. 
Art. 3º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Portaria, para concluir os trabalhos e apresentar o relatório 
final, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa fundamentada apresentada ao Prefeito Municipal. 
Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser suspenso durante a realização de diligências externas, aguardo de laudos técnicos ou 
períodos de recesso administrativo, mediante comunicação formal ao Prefeito Municipal. 
Art. 4º A Comissão terá à sua disposição os recursos materiais e humanos necessários ao desempenho de suas atribuições, devendo as demais 
secretarias e órgãos municipais prestar o apoio solicitado. 
Art. 5º As reuniões da Comissão serão registradas em atas, que deverão ser assinadas por todos os membros presentes e juntadas aos autos 
do Processo Administrativo nº 8.778/2024. 
Art. 6º A Comissão deverá observar rigorosamente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
contraditório e ampla defesa em todos os seus atos. 
Art. 7º A Comissão intimará a empresa para apresentar defesa e pedido de produção de provas que produzir, a fim de assegurar o contraditório 
e ampla defesa 

Portaria 
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Ponta Porã/MS, 14 de janeiro de 2026. 

________________________________ 
Eng. Joanilson Zeferino dos Santos 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
 

PORTARIA Nº 002/2026/SMOU 
 

DESIGNA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SANCIONATÓRIO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E 
APLICAÇÃO DE PENALIDADES NO ÂMBITO DO CONTRATO Nº 202/2025. 

 
O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
CONSIDERANDO a rescisão unilateral do Contrato Administrativo de nº 202/2025, firmado com a empresa ENGEPAV CONSTRUÇÕES LTDA 
(CNPJ nº CNPJ 03.625.578/0001-21), em razão da inexecução contratual; 
CONSIDERANDO o Parecer PGM n° 002/2026, que concluiu pela caracterização de inexecução contratual e pela necessidade de instauração de 
processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades; 
CONSIDERANDO a notificação da empresa por meio do Ofício n° 247/2025, 14 de novembro de 2025, que versam sobre a rescisão unilateral e 
a instauração de processo administrativo de penalidades; 
CONSIDERANDO a apresentação de defesa prévia pela empresa em 28 de novembro de 2025, em observância ao princípio do contraditório e 
da ampla defesa; 
CONSIDERANDO a análise preliminar das defesas, que concluiu pela necessidade de instrução aprofundada do processo, com solicitação de 
diligências e pareceres técnicos complementares; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelecem o rito para apuração de infrações 
administrativas e aplicação de sanções; 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a imparcialidade, a celeridade e o rigor técnico-jurídico na condução do processo administrativo; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SANCIONATÓRIO 
(CPADS), com a finalidade de apurar a responsabilidade da empresa ENGEPAV CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº CNPJ 03.625.578/0001-21) pela 
inexecução parcial do Contrato Administrativo nº 202/2025 e propor as penalidades cabíveis: 
I – Presidente: 
Nome Completo do Servidor: THEO ANDREOLI CORREA 
Matrícula nº 4538 
Cargo: Gerente de Operações Urbanas da SMOU 
Lotação: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo  
II – Membro Técnico: 
Nome Completo do Servidor: LARISSA GIMINIANO PELUSCH  
Matrícula nº 2994 
Cargo: Coordenadora de Convenio da SMOU 
Lotação: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
III – Membro/Secretário(a): 
Nome Completo do Servidor: ELISEU AGUEIRO BARBOSA  
Matrícula nº 729 
Cargo: Auxiliar de Serviços Diversos  
Lotação: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
Art. 2º Compete à Comissão designada: 
I – Analisar detalhadamente todos os argumentos, documentos e provas apresentados pela empresa em sua defesa prévia; 
II – Solicitar pareceres técnicos, jurídicos e laudos laboratoriais que julgar necessários para a elucidação dos fatos; 
III – Realizar diligências, vistorias, inspeções e oitiva de testemunhas, se necessário; 
IV – Assegurar o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa em todas as fases do processo; 
V – Notificar a empresa sobre eventuais diligências ou elementos novos que venham a ser juntados aos autos, concedendo prazo para 
manifestação complementar; 
VI – Elaborar relatório final conclusivo, devidamente fundamentado, contendo: 
a) Resumo dos fatos e da cronologia do processo; 
b) Análise detalhada da defesa apresentada; 
c) Análise das provas e diligências realizadas; 
d) Enquadramento jurídico das infrações (se confirmadas); 
e) Dosimetria das penalidades, observando os critérios do art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 
f) Sugestão fundamentada de decisão à autoridade competente. 
VII – Encaminhar o processo, com o relatório final, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para decisão. 
Art. 3º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Portaria, para concluir os trabalhos e apresentar o relatório 
final, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa fundamentada apresentada ao Prefeito Municipal. 
Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser suspenso durante a realização de diligências externas, aguardo de laudos técnicos ou 
períodos de recesso administrativo, mediante comunicação formal ao Prefeito Municipal. 



Diário Oficial de Edição 4860 Ponta Porã-MS 16.01.2026 

 35 

Art. 4º A Comissão terá à sua disposição os recursos materiais e humanos necessários ao desempenho de suas atribuições, devendo as demais 
secretarias e órgãos municipais prestar o apoio solicitado. 
Art. 5º As reuniões da Comissão serão registradas em atas, que deverão ser assinadas por todos os membros presentes e juntadas aos autos 
do Processo Administrativo nº 8.778/2024. 
Art. 6º A Comissão deverá observar rigorosamente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
contraditório e ampla defesa em todos os seus atos. 
Art. 7º A Comissão intimará a empresa para apresentar defesa e pedido de produção de provas que produzir, a fim de assegurar o contraditório 
e ampla defesa 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Ponta Porã/MS, 14 de janeiro de 2026. 

________________________________ 
Eng. Joanilson Zeferino dos Santos 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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